
 

Avenida Getulio Vargas, N° 848, Centro– Rurópolis–PA- 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rurópolis 

End.: Av. Getúlio Vargas, 848 – Centro. Rurópolis – PA. 

E-mail: semecdcompras@gmail.com. 

CNPJ: 06.074.086/0001-83  CEP: 68.165.00       

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, município de Rurópolis Estado do Pará 

pretende contratar, com base na Lei nº. 14.133, e nas demais normas legais e regulamentares 

pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, empresa para o fornecimento recarga de toner, 

toner novo, cartuchos de tinta para impressora para atendimento desta secretaria de ensino, 

conforme especificações e quantidades descritas neste Termo de Referência. 

2. DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada com serviços de suprimentos de impressão (toner, 

cartuchos e tintas), com logística reversa, para atender às necessidades destinado para manutenção 

das escolas da rede municipal de ensino e Demandas da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura de Rurópolis-Pa. 

3. DO TERMO 

3.1 Este termo de referência foi elaborado pelo Departamento de Compras e Licitações da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. As dúvidas poderão ser sanadas junto ao referido 

setor. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1 A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de impressão 

de documentos da sede desta secretaria e trabalhos desenvolvidos nas escolas do município, a fim 

de executar as atividades de rotina no que diz respeito ao bom desempenho dos alunos, andamento 

do expediente interno e do atendimento ao público.  

4.2 Nesse sentido, a SEMED planeja a Contratação de empresa para aquisição e recarga de 

cartuchos e toners com base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas de 

toda a rede de ensino. A Regra para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia 

de Processo de Licitação Pública, haja visto que o valor da pretendida aquisição não ultrapassa o 

valor permitido. Justificamos a Dispensa de Licitação para a Contratação do referido objeto, em 

razão da decisão de retomar as atividades presenciais, diante da perspectiva momentânea nacional. 

“A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada na Lei Federal 

No Art. 75, Inciso II, § 3º Da Lei Federal Nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal Nº 075 de 17 maio de 2021 e suas alterações posteriores, 

conforme diploma legal abaixo citado.” 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$57.208,30 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais trinta centavos), no 

caso de outros serviços e compras;  

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 O objeto deste termo deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.  
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5.2 As entregas do objeto deste termo deverão ser realizadas no Almoxarifado da Secretaria de 

Educação, localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº. 848, Centro, no município de 

Rurópolis/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento, pelo setor competente. Todas as 

despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta das seguintes 

disponibilidades orçamentárias: 

DOTAÇÃO 

ORCAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

NOMENCLATURA            

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12 361 0005 2.024 
33.90.39.00 

MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SEMECD 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.  Além da exigidas em Lei 14.133, deverá:  

7.1.1  Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 

7.1.2 Fornecer todos os produtos no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 

7.1.2.3 Fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante. 

7.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução do 

fornecimento; 

7.1.3 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que 

se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 

7.1.4 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 

7.1.5 Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas 

e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a cargo única e 

exclusivamente da Contratada. 

7.1.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do contratante, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

7.1.7 Manter, durante a vigência do presente Instrumento, as mesmas condições que propiciaram a 

sua habilitação e classificação no processo da contratação; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria Municipal de 

Educação ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 

de todas as fases do fornecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da 

Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

8.2 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

8.3 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 

responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 
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8.4 Fornecer as instruções necessárias à execução da entrega dos produtos e cumprir com os 

pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

8.5 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 

sem prejuízo da responsabilidade da contratada. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1  Consoante o ar/go 104 da lei n° 14.133/21, a administração poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou 

impossível reparação. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As aplicações somente serão aplicadas caso a empresa não cumpra, na íntegra, a regularidade 

da entrega dos materiais, assim estará sujeita as infrações e sanções administrativas, no contrato, na 

Lei 14.133/21; 

11. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

11.1  QUADRO DE NECESSIDADES.  

 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO- CARTUCHOS E TINTAS V. UNIT. V. UNIT. 

IMPRESSORA EPSON ECOTANK L360/L395/L595 565 

1 100 UND TINTA BLACK 664 70 ml   

2 50 UND TINTA CIANO 664 70 ml   

3 50 UND TINTA MAGENTA 664 70ml   

4 50 UND TINTA YELLOW 664  70 ml    

CARTUCHO DE CILINDRO (UNIDADE REVELADORA) IMPRESSORA BROTHER DCP 

5 5 UND 
CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER 
DR520 DR620 | PARA TONER TN580 
TN650 |    

6 5 UND 
CARTUCHO DE CILINDRO DR-2340 | 
TN2370 | DCP-L2540DW DCP-
L2520DW   

7 5 UND 
CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER 
DR3422 DR3442 DR3472 DR850 
UNIVERSAL | HL-L5100DN   

8 5 UND 
CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER 
DR720 | DCP8110 HL5450 MFC8510 
DCP8150 HL5470 MFC8710   

CARTUCHO PARA IMPRESSORA  LASERJET PRO MFP 1132W /1102 / M 132 / 127 /1536 /1530/ 1606 

9 10 UND 
TONER COMPATÍVEL HP CE285A 85A 
285A CE285AB | P1102 P1102W 
M1132 M1210 M1212 M1130   
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10 10 UND 
TONER COMPATÍVEL HP CF283A 83A | 
M127FN M127FW M127 M125 M201 
M225 M226 M202 M201DW    

11 10 UND 
TONER COMPATÍVEL HP CE278A | 
P1566 P1606 P1606N P1606DN 
M1530 M1536 M1536DNF   

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA BROTHER DCP 

12 10 UND 
TONER NOVO – Referência:   BROTHER 
TN3382 | DCP-8112DN HL-5452DN HL-
5472DW DCP-8152DN MFC-8512DN    

13 10 UND 

TONER NOVO – Referência:  BROTHER 
TN450 | MFC7360N DCP7065DN 
MFC7860DW HL2240 HL2270DW 
HL2130 |    

14 10 UND 
TONER NOVO– Referência:  BROTHER 
TN2370 | HL-L2360 HL-L2320 MFC-
L2720 MFC-L2740 MFC-L2700    

15 10 UND 
TONER NOVO– Referência:  TONER 
TN-3472 P/ BROTHER 5502 5652 5102 
6202 6402 6902 6702 5902   

SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS - IMPRESSORA LASERJET HP 

16 30 UND 
RECARGA DE TONER HP CE285A 85A 
285A CE285AB | P1102 P1102W 
M1132 M1210 M1212 M1130   

17 30 UND 
RECARGA DE TONER HP CF283A 83A | 
M127FN M127FW M127 M125 M201 
M225 M226 M202 M201DW    

18 25 UND 
RECARGA DE TONER HP CE278A | 
P1566 P1606 P1606N P1606DN 
M1530 M1536 M1536DNF   

19 30 UND TROCA DE CILINDRO CF285 / 283 / 436 
/435 /278/    

 
          

IMPRESSORA BROTHER DCP  REMANUFATURA DE TONER E MANUTENÇAO DE UNIDADE 

20 30 UND 

Recarga de Toner – Referência:   
BROTHER TN3382 | DCP-8112DN HL-
5452DN HL-5472DW DCP-8152DN 
MFC-8512DN    

21 25 UND 

Recarga de Toner – Referência:  
BROTHER TN450 | MFC7360N 
DCP7065DN MFC7860DW HL2240 
HL2270DW HL2130 |    

22 25 UND 

Recarga de Toner – Referência:  
BROTHER TN2370 | HL-L2360 HL-
L2320 MFC-L2720 MFC-L2740 MFC-
L2700    
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23 25 UND 
Recarga de Toner – Referência:  
TONER TN-3472 P/ BROTHER 5502 
5652 5102 6202 6402 6902 6702 5902   

24 15 UND 

Troca do cilindro com limpeza e 
lubricação BROTHER TN3382 | DCP-
8112DN HL-5452DN HL-5472DW DCP-
8152DN MFC-8512DN   

25 15 UND 

Troca do cilindro com limpeza e 
lubricação BROTHER TN450 | 
MFC7360N DCP7065DN MFC7860DW 
HL2240 HL2270DW HL2130     

26 20 UND 

Troca do cilindro com limpeza e 
lubricação BROTHER TN2370 | HL-
L2360 HL-L2320 MFC-L2720 MFC-
L2740 MFC-L2700    

IMPRESSORA SAMSUNG 

27 20 UND 
Recarga de Toner – Referência: 
SAMSUNG MLT-D101S | ML2160 
ML2161 ML2165 SCX3400 SCX3401   

28 20 UND 

Recarga de Toner – Referência: 
SAMSUNG MLT-D111S | M2020 
M2070 2020FW 2020W 2070W 
2070FW | PREMIUM   

29 15 UND 
TROCA CILINDRO  – Referência: 
SAMSUNG MLT-D101S | ML2160 
ML2161 ML2165 SCX3400 SCX3402   

30 15 UND 

TROCA CILINDRO  – Referência: 
SAMSUNG MLT-D111S | M2020 
M2070 2020FW 2020W 2070W 
2070FW | PREMIUM   

 

. 

12. FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

12.1 Ficará como técnico(a) responsável pela Fiscalização do Contrato e Prestação deste serviço 

o servidor JOAYDSON COSTA DE JESUS – Técnico de Informática Matricula Nº Portaria 

016/2021, representante da Secretaria Municipal de Educação.  
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